
rj&" PREFEITURA MUNTCIPAL DE }AGUARÃO

pcRTÂHrÁ N" Í4,À74rlE 25 BE NOVE*IBRO IIE 2021.

I}ESTGFEÂ FILT}IJO ÇERÁLI}O
YASCONCELLOS DE CAMPOS
COMÜ rISCÁL I}E CONTRATO.

O fREFEITü MLTNICIPÂL DE J,{GUARÃO, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município:

C{}I'íSII}ERAI§DO o memor&ndo n" 1453nA21" enviado pela Secretaria

Municipal de Saúde;

RESOLVE

Ârt. 10" f)esignar o senidor Paulo Geraldo Vasconcellos de Campos,

Condutor, matrícula no 3442-8, para atuar como Íiscal de contrato do Processo no

913512ü21, referente à Aquisiçâo de Veiculos.

Ârt. 2*" O Íiseal deverá ânst&r, rm registra próprio, todas as ocorrôncias

relaciclnaclas com a execução do contrato, determinando o que for necessário a

regularização das làltas ou delêitos observados.

§ I" As deeisões ou pr*viciôncias que ultrapassarern a competência do

fiscal. inclusive o aditamento do contrato, rleverão ser solicitadas à autoridade superior em

tempo hábil para adoção das medidas cabíveis.

§ 2". Em caso de descumprimento contrafual, a Íiscal deverá intbrmar

imediatamente a autoridade superior. para a adoção das providências necessárias" inclusive

a abertura de processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão

contratuatr. se for rl L-aso.

A$. 3". Compete ao fiscal realizar o recebimento provisório do objeto.

mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes. na forma e no prazo previstos no

contíato, e em conformidacle com o aÍt.73 da lei Federal n" 8.66611993.
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Art. 4". Esta Portaria entra ern vigor na <lata de sua publicaçâo.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos vinte e cinco (25.) dias do mês de

novemtrro dn sno de dois mil e vinte e un (2021).

Registre*se e

Can'alho de Oliveira
Secretária de Admini straçáo
i)s,ti

Marcel Telis
Prefeito




